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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Dirce Reis, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Dirce Reis 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.dircereis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/dirce_reis
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE DIRCE REIS

Atos Oficiais Leis

Prefeitura Municipal de Dirce Reis 
CNPJ: 65.711.988/0001-42 

e-mail:administracao@dircereis.sp.gov.br 

 

LEI Nº 1.181/2020, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2020. 
(Estima a Receita e Fixa a Despesa do município de Dirce Reis, Estado de São Paulo para o 
exercício financeiro de 2021). 
 
 
   EUCLIDES SCRIBONI BENINI, Prefeito Municipal de Dirce Reis, 
Comarca de Jales, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
etc. 
 
   FAZ SABER que a Câmara Municipal de Dirce Reis aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 
 
   Art. 1º Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do município de Dirce 
Reis para o exercício financeiro de 2021, nos termos da Constituição Federal, Lei 4.320/64, Lei 
de Responsabilidade Fiscal e Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021, 
compreendendo: 
 
I – O orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades da 
administração municipal direita e indireta; 
 
II – O orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculada. 
 
   Art. 2º O orçamento fiscal do município de Dirce Reis – SP, para o ano 
de 2021, estima a Receita Bruta em R$ 17.270.800,00 (dezessete milhões, duzentos e setenta 
mil e oitocentos reais), e deste valor há uma Dedução de Receitas para a formação do 
FUNDEB de R$ 2.355.800,00 (dois milhões, trezentos e cinqüenta e cinco mil e oitocentos 
reais), cujo valor fixa a despesa, para o exercício financeiro de 2021 em R$ 14.915.000,00 
(quatorze milhões, novecentos e quinze mil reais), discriminados pelos anexos integrantes desta 
lei, na forma da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
   Art. 3º A receita será realizada mediante a arrecadação de tributos, 
rendas e outras receitas correntes e de capital, na forma da legislação em vigor e das 
especificações constantes do Anexo 2 da Lei 4.320/64, com os seguintes desdobramentos: 
 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA: 
 
RECEITAS CORRENTES  
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 456.000,00 
Receita de Contribuições 4.500,00 
Receita Patrimonial 19.940,00 
Receita de Serviços 10.000,00 
Transferências Correntes 14.206.015,00 
Outras Receitas Correntes 9.345,00 
( - ) Deduções para Formação do FUNDEB (2.355.800,00) 
TOTAL DAS RECEITAS 12.350.000,00 
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RECEITAS DE CAPITAL  
Transferências de Capital 0,00 
TOTAL DAS RECEITAS 13.350.000,00 
 
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA: 
 
RECEITAS CORRENTES  
Receita de Contribuições 677.705,00 
Receita Patrimonial 603.790,00 
Outras Receitas Correntes 5.200,00 
= TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 1.286.695,00 
Receitas de Contribuições – Intra-Orçamentárias 768.805,00 
Outras Receitas Correntes – Intra-Orçamentárias 509.500,00 
= TOTAL DE RECEITAS CORRENTES – Intra-Orçamentárias  1.278.305,00 
TOTAL DAS RECEITAS 2.565.000,00 
 
CONSOLIDADO: 
 
RECEITAS CORRENTES  
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 456.000,00 
Receita de Contribuições 682.205,00 
Receita Patrimonial 623.730,00 
Receita de Serviços 10.000,00 
Transferências Correntes 14.206.015,00 
Outras Receitas Correntes 14.545,00 
( - ) Deduções para Formação do FUNDEB (2.355.800,00) 
= TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 13.636.695,00 
Receitas de Contribuições – Intra-Orçamentárias 768.805,00 
Outras Receitas Correntes – Intra-Orçamentárias 509.500,00 
= TOTAL DE RECEITAS CORRENTES – Intra-Orçamentárias 1.278.305,00 
TOTAL DAS RECEITAS  14.915.000,00 
 
RECEITAS DE CAPITAL  
Transferências de Capital 0,00 
TOTAL DAS RECEITAS 0,00 
TOTAL GERAL DAS RECEITAS 14.915.000,00 
 
 
   Art. 4º A despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros 
demonstrativos de órgãos, funções de governo, categorias econômicas e grupos de natureza da 
despesa, cujos desdobramentos apresentam-se com os seguintes valores: 
 
POR ÓRGÃO: 
 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
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Poder Legislativo 776.850,00 
Poder Executivo 11.573.150,00 
TOTAL GERAL 12.350.000,00 
 
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA: 
 
Autarquia Municipal de Previdência 2.565.000,00 
TOTAL GERAL 2.565.000,00 
 
CONSOLIDADO: 
 
Poder Legislativo 776.850,00 
Poder Executivo 11.573.150,00 
Autarquia Municipal de Previdência 2.565.000,00 
TOTAL GERAL 14.915.000,00 
 
 
FUNÇÕES DE GOVERNO: 
 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA: 
 
FUNÇÃO Valor 
Legislativa 776.850,00 
Administração  2.779.290,00 
Assistência Social 926.610,00 
Saúde 3.143.475,00 
Educação 2.269.155,00 
Cultura 49.705,00 
Urbanismo 1.028.120,00 
Gestão Ambiental 2.000,00 
Agricultura 291.505,00 
Transporte 799.260,00 
Desporto e Lazer 99.030,00 
Encargos Especiais 165.000,00 
Reserva de Contingência 20.000,00 
TOTAL GERAL 12.350.000,00 
 
ADMINISTRAÇÃO INDERETA: 
 
FUNÇÃO Valor 
Previdência Social 1.537.500,00 
Encargos Especiais 27.500,00 
Reserva de Contingência 1.000.000,00 
TOTAL GERAL 2.565.000,00 
 
CONSOLIDADO: 
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FUNÇÃO Valor 
Legislativa 776.850,00 
Administração  2.779.290,00 
Assistência Social 926.610,00 
Previdência Social 1.537.500,00 
Saúde 3.143.475,00 
Educação 2.269.155,00 
Cultura 49.705,00 
Urbanismo 1.028.120,00 
Gestão Ambiental 2.000,00 
Agricultura 291.505,00 
Transporte 799.260,00 
Desporto e Lazer 99.030,00 
Encargos Especiais 192.500,00 
Reserva de Contingência 1.020.000,00 
TOTAL GERAL 14.915.000,00 
 
POR GRUPOS DE NATUREZA DA DESPESA: 
 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA: 
 
DESPESAS CORRENTES 12.213.860,00 
Pessoal e Encargos Sociais 7.285.135,00 
Outras Despesas Correntes 4.928.725,00 
DESPESAS DE CAPITAL  116.140,00 
Investimentos 116.140,00 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 20.000,00 
TOTAL GERAL 12.350.000,00 
 
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA: 
 
DESPESAS CORRENTES 1.419.000,00 
Pessoal e Encargos Sociais 1.453.500,00 
Outras Despesas Correntes 109.000,00 
DESPESAS DE CAPITAL 2.500,00 
Investimentos 2.500,00 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.000.000,00 
TOTAL GERAL 2.565.000,00 
 
CONSOLIDADO: 
 
DESPESAS CORRENTES 13.776.360,00 
Pessoal e Encargos Sociais 8.738.635,00 
Outras Despesas Correntes 5.037.725,00 
DESPESAS DE CAPITAL 118.640,00 
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Investimentos 118.640,00 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.020.000,00 
TOTAL GERAL 14.915.000,00 
 
   Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a: 
 
   I – A abrir no curso da execução orçamentária de 2021, créditos 
adicionais até o limite de 15% (quinze por cento) da despesa total fixada por esta Lei; 
 
   II – A utilizar os recursos vinculados à conta de reserva de contingência, 
nas situações previstas no artigo 5º Inciso III da LRF, e artigo 8º da Portaria Interministerial 
163 de 04 de maio de 2001; 
 
   III – Realizar abertura de créditos suplementares, por conta do superávit 
financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, na forma do artigo 43, inciso 
I da Lei 4.320/64; 
 
   IV – Realizar abertura de créditos suplementares proveniente de excesso 
de arrecadação, quando o saldo positivo das diferenças, acumuladas mês a mês, entre a 
arrecadação prevista e a realizada for efetivamente comprovada, considerando-se ainda, a 
tendência do exercício, na forma do artigo 43 da Lei 4.320/64; 
 
   V – A abrir no curso da execução do orçamento de 2021, créditos 
adicionais suplementares para cobrir despesas vinculadas a fonte de recursos específicos, cujo 
recebimento no exercício tenham excedido a previsão de arrecadação e execução; 
 
   VI – A transpor, remanejar ou transferir, total ou parcialmente recursos 
orçamentários de uma mesma categoria de programação, nos termos do inciso VI, artigo 167 da 
CF; 
   Parágrafo único - Entende-se como categoria de programação, de que 
trata o inciso VI deste artigo, despesas que fazem parte da mesma classificação funcional 
programática e que pertençam ao mesmo órgão e unidade orçamentária. 
 
   Art. 6º Esta lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2021, revogando-se 
as disposições em contrário. 
 
   Dirce Reis, em 27 de novembro de 2020. 
 
 

EUCLIDES SCRIBONI BENINI 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada, na data supra, conforme legislação em vigor: 
 
 

Santo Ivo Maschio 
Secretário Municipal de Administração e Planejamento 
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Concursos Públicos / Processos Seletivos Outros atos de concurso/processo seletivo

Prefeitura Municipal de Dirce Reis 
Secretaria Municipal da Educação 

e-mail: educacao@dircereis.sp.gov.br 
 
 

Fone: (17) 3694-1225 
Rua Aparecido Madalosso nº 2375 – Centro – CEP 15715-000 – DIRCE REIS/SP 

 
 

RESULTADO DA ELEIÇÃO  
 
 

  A COMISSÃO ELEITORAL, designada pela Portaria nº 78/2020, de 19 
de outubro de 2020, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 
TORNA PÚBLICO o RESULTADO da Eleição ao Cargo de Coordenador 
Pedagógico da Rede Municipal de Educação de Dirce Reis para o biênio 2021-
2022 (Edital nº 01/2020) – ocorrido em 26 de novembro de 2020, na unidade 
escolar EM Maria de Oliveira Denardi, Rua Aparecido Madalosso, nº 2375, 
Centro, Dirce Reis, SP. 

Nº 
INSCRIÇÃO 

NOME DO CANDIDATO Nº DE VOTOS 

1 Maria Suzana Secafim Galbiatti 7 
2 Sueli Aparecida Pereira Zanardi 3 

 
Votos em branco 0 
Votos nulos 0 
  Prazo para impugnação do resultado da eleição: 02 (dois) dias a partir da publicação. 

 
Dirce Reis, SP, em 26 de novembro de 2020. 

 
 
 

Gisele Emília de Souza 
Presidente do CMDCA 

 
 

Sueli Rosa Lansoni 
Membro 

 
 

Jocilaine Aparecida Catosso Rainho 
Membro 
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Licitações e Contratos

Extrato

Extrato de Contrato firmado
Contratante: Prefeitura Municipal de Dirce Reis

Contratada: Johnathan Cesar Ferreira dos Santos 
10212550683

Objeto: Contratação de empresa para manutenção 
e substituição, se necessário, em piso vinilico da creche 
escola, incluindo limpeza geral e impermeabilização.

Valor: R$ 6.800,00

Contrato nº 93/2020

Vigência: Até 31/12/2020

Data: 16/11/2020

Processo: 76/2020

Dispensa de licitação: 45/2020

Comunicado de Homologação e Adjudicação
O Sr. Euclides Scriboni Benini, Prefeito Municipal de 

Dirce Reis (SP), torna público que o Pregão Presencial 
nº. 21/2020 - Processo nº. 73/2020 foi Homologado e 
Adjudicado para a seguinte empresa: Faria Veículos 
Ltda., Cnpj Nº 01.869.253/0010-50, Otr Aureo Fernandes 
Faria, Nº 751– II Parque Industrial e Comercial de Jales, 
na cidade de Jales/SP - Dirce Reis/SP, 18 de novembro 
de 2020.

Extrato de Contrato Firmado

Contratante: Prefeitura Municipal de Dirce Reis/SP.

Contratada: Faria Veiculos Ltda

Contrato nº 95/2020

Valor: R$ 55.000,00

Objeto: Fornecer um veículo zero quilômetro Fox 
marca Volkswagen destinado a esta municipalidade, ano 
de fabricação 2020, modelo 2021.

Vigência: 31/12/2020

Data: 23/11/2020

Modalidade: Pregão Presencial nº 21/2020 - Processo 
nº 73/2020

Proponentes: 01 - Dirce Reis, 23 de novembro de 
2020 - Euclides Scriboni Benini -Prefeito Municipal
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